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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

(Conforme art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a” e “i”, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

Demandante: Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO 

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável: Maria Conceição Marinho de Farias Rêgo – Secretária Municipal de Saúde 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Alínea "a") 

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada (Laboratório Regional de Prótese Dentária - 

LRPD) para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias removíveis (totais e 

parciais, mandibulares e maxilares) para atender os usuários do SUS via Programa Saúde Bucal. 

1.2. Natureza: Serviço comum de saúde. 1.3. Quantitativos: 

Prótese total mandibular: 240 UN. 

Prótese total maxilar: 240 UN. 

Prótese parcial mandibular removível: 120 UN. 

Prótese parcial maxilar removível: 120 UN. 1.4. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, 

contados da assinatura do contrato, com possibilidade de prorrogação sucessiva conforme 

o Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em estrita observância ao disposto no art. 6º, 

inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, estando devidamente fundamentado no Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, documento integrante da fase de planejamento da contratação, o qual 

demonstra a necessidade da Administração, a solução mais adequada para atendimento do 

interesse público e a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida.  

2.2. O objeto da presente contratação enquadra-se como serviço comum, uma vez que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e no Termo 

de Referência, com base em especificações usuais de mercado, permitindo a comparação direta 

entre as propostas apresentadas, conforme disposto no art. 28, inciso I, combinado com o art. 

29, ambos da Lei nº 14.133/2021, sendo, portanto, cabível o julgamento pelo critério de menor 

preço.  

2.3. Diante da natureza do objeto e da possibilidade de definição objetiva dos critérios de 

desempenho e qualidade, a contratação será realizada por meio da modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se 

tratar de procedimento mais eficiente, competitivo e transparente, ampliando a disputa entre os 
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licitantes, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e 

observando os princípios da isonomia, economicidade, eficiência e competitividade. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) justifica-se pela 

necessidade de garantir a reabilitação oral protética dos pacientes atendidos pela Atenção Básica 

do Município.  

3.2. A oferta de próteses dentárias integra as diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal – 

Brasil Sorridente, sendo essencial para a promoção da dignidade, da função mastigatória, da 

fonética e da estética, impactando diretamente na qualidade de vida dos usuários do SUS.  

3.3. A interrupção ou inexistência desse serviço compromete a assistência em saúde, podendo 

ocasionar agravamento de quadros clínicos e responsabilização do Município por falha na 

prestação de serviço público essencial, conforme arts. 196 e 197 da Constituição Federal.  

3.4. Trata-se de serviço continuado, essencial e habitual, indispensável à manutenção das 

atividades finalísticas da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Alínea "c") 

A solução abrange o ciclo de vida completo do objeto, desde a recepção dos moldes fornecidos 

pelas Unidades Básicas de Saúde, confecção de modelos, fundição de armações metálicas em 

CoCr, montagem de dentes (tripla camada), acrilização, acabamento e polimento. Inclui-se a 

garantia de assistência técnica para ajustes e adaptações clínicas pós-entrega, garantindo a 

eficácia do tratamento protético. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Alínea "d") 

 

Habilitação Jurídica e Fiscal: Regularidade plena perante as fazendas e seguridade social. 

Habilitação Técnica: Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica compatível e prova 

de registro no Conselho Regional de Odontologia (CRO). 

 Sanitário: Licença sanitária vigente e cadastro ativo no CNES (Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde) como LRPD. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO (Alínea "e") 

 

A execução será sob demanda (Sistema de Registro de Preços). O fluxo consiste em: 

 

Triagem e moldagem pelo dentista da UBS. 

Emissão de Ordem de Serviço (OS) pelo Fundo Municipal de Saúde. 
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Retirada dos moldes/entrega das peças pelo laboratório em prazos definidos (ex: 15 dias 

úteis). 

Prova clínica no paciente e ajustes finais pelo laboratório, se necessário. 

 

 7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Alínea "f") 

A fiscalização será exercida por servidor designado da Secretaria Municipal de Saúde, que deverá: 

Conferir a qualidade técnica e estética de cada peça entregue. 

Atestar as faturas apenas após a entrega efetiva e aprovação do serviço. 

Registrar ocorrências e notificar a contratada em caso de falhas para aplicação de 

penalidades previstas no contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Alínea "g") 

Medição: Mensal, baseada na quantidade de próteses efetivamente entregues e aceitas. 

Pagamento: Efetuado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada das certidões de regularidade. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Alínea "h") 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Critério de Julgamento: Menor preço global (conforme conveniência administrativa). 

Modo de Disputa: Aberto. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Alínea "i") 

O valor total estimado é de R$ 311.855,40, baseado em média aritmética de mercado (conforme 

orçamentos das empresas) e consulta ao sistema "Fonte de Preços". As memórias de cálculo 

detalhadas e documentos de suporte constam no Mapa de Preços em anexo ao processo. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Alínea "j") 

Os recursos para custear a presente contratação estão previstos no orçamento vigente: 

Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica). 

Ação: Manutenção do Programa Saúde Bucal. 

Fonte: Recursos Próprios e Repasse Federal. 

 

12 DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

14.1. O descumprimento das obrigações assumidas no presente contrato por qualquer das 

partes ensejará a adoção das medidas administrativas, legais e contratuais cabíveis, observados 

os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

14.2. No caso de inadimplemento, total ou parcial, por parte da contratada, esta ficará sujeita 

às sanções administrativas previstas nos arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades contratuais, da reparação dos danos causados à 

Administração e das demais responsabilidades civis, administrativas e penais cabíveis. 

14.3. A Administração Pública, por sua vez, deverá cumprir rigorosamente as obrigações 

contratuais que lhe competem, especialmente quanto ao pagamento nos prazos estabelecidos, 

à disponibilização das condições necessárias à execução do objeto e à observância das normas 

legais e contratuais aplicáveis, sob pena de responsabilização dos agentes públicos envolvidos, 

nos termos da legislação vigente. 

14.4. A aplicação das sanções observará procedimento administrativo regular, com prévia 

notificação, concessão de prazo para manifestação, análise das justificativas apresentadas e 

decisão devidamente motivada pela autoridade competente, conforme estabelece a Lei nº 

14.133/2021. 

 

15. DA RESCISÃO 

15.1. O contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por ato unilateral da Administração, 

por acordo entre as partes ou judicialmente, nas hipóteses e na forma previstas no art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, mediante processo administrativo regularmente instaurado, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.2. A rescisão contratual não exime as partes do cumprimento das obrigações pendentes até 

a data de sua efetivação, nem afasta a aplicação das sanções administrativas, quando cabíveis, 

sem prejuízo da responsabilização civil e administrativa decorrente do inadimplemento 

contratual. 

15.3. Na hipótese de rescisão por culpa da contratada, poderão ser aplicadas as penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato, bem como a execução das garantias contratuais, 

se houver. 
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16. DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Tocantinópolis/TO para dirimir eventuais controvérsias. 

 

Tocantinópolis/TO, 16 de janeiro de 2026. 

 

 


